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PLANEJAMENTO ECONOMICO E DIREITO POBLICO 

NAPOLEÃo NUNES MAlA FILHO (.) 

1. A perspectiva do Estado Intervencionista 

O Liberalismo dogmatizou padrões que, impondo o,) afas
tamento do Estado da militância direta e imediata no domlniu 
econÔmico, ensejaram que as relações sociais de produção se 
armassem e se desenvolvessem ao livre jogo das forças do mero 
cada, sem qualquer interferência dirigista por parte do Po
der Público. 

Reservou-se ao Estado, na concepção liberal, um papel 
já identificado com o da "gendarmerie", cumprindo-Ihe fun
cionar somente como elemento garantidor da segurança fOf
mal, comprometido na tarefa de assegurar a livre competição 
entre os agentes econômicos pr~vados. Acreditava-se que a 
Economia era governada por uma "Mão Invisível" I como nos 
fala ADAM SMITH, acomodando-se as relações produtivas 
segundo uma lei natural e inevitável, geradora, por sua vez, do 
progresso fatal e necessário. 

Para SMITH, o homem "é conduzido por mão invisível a 
atingir um fim que não fazia parte de sua intenção" (Wealth 
of Nations), sendo essa providencialidade a formulação clássi
ca do predeterminismo harmônico da economia do "laissez
-faire" . 

A postura abstencionista do Estado, imposta como dogma 
do Liberalismo, ensejou que se instalassem na sociedade for
mas extremamente desigualitárias de re!ações inter-indivi
duais, perm1tida a acumulação de fatores de produção n.a5 
mãos de poucos e o conseqüente espraiamento da sujeição e 
da dependência para vastos contingentes populacionais, den
tro do âmbito do Estado. Pode-se dizer que o Liberalismo foi 
a doutrina da acumulação e o fator impeditivo da distribuí
ção social dos frutos do progresso. No entanto, a ficção libe
rallsta bavia estabelecido a igualdade de todos, equiparando 
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a universalidade dos individuas pela fórmula mágica da iso
nomia jurídica. As construções legais oriundas do vendaval 
constitucionalista, voltadas para o controle do Poder Politico. 
deixaram o campo social aberto ao domínio do Poder Econô
mico, que floresceu sem inibições, constituindo-se numa amea
ça à própria continuidade do Estado. A ficção isonômica, tra
duzida no dogma da autonomia da vontade, viabilizava a per
sistência de fonnas de dominação social, evidenclando-s.e a 
insuficiência da enunciação legal da 19ualdade como meio de 
realização do bem-estar. 

Observa FAVILA RIBEIRO que "a igualdade formal, 
enunciada nos diplomas constitucionais, revelava-se inadequa
da para impedir os atentados que se cometiam contra a.. digni
dade do homem. Em louvor do principio da autonomia da 
vontade, permitia-se que os individuas estivessem duradoura
mente reduzidos a um estado de imsuportável sujeição, desde 
que a isso estivessem obrigados por uma relação contratual" . 
(1) . 

ERICH FROMM ressalta que a exploração do trabalho 
se tornara como que anônima, decorrente de inelutável fata
lidade, onde não se podia encontrar responsável nem culpável, 
pois se tratava do que pareda ser "leis de ferro da socieda
de". (2) 

Naturalmente, não podia o Estado permanecer impassível 
diante de quadro social tão drástico, principalmente depois 
que as organizações obreiras, nos grandes centros industriais, 
passaram a uma militância intransigente em defesa das rei
vindicações proletárias. Opera-se a1 uma violenta modifica~ 
ção no modo de ser e de agir do Estado, que abandona a postu-, 
ra liberal abstencionista e se desloca para a vanguarda socia1, 
servindo de seu guia e vetorizando a sua evolução. Os com
portamentos econômicos não são mais regulados por uma 
"Mão Invisível", mas, pelo contrário, a organização econômi
ca é obj eto de detalhado planejamento racional, tornando~se 
visível, imediata e concreta a ação do Poder Público no senti· 
do de estabelecer a programação da Sociedade, com o objeti
vo de assegurar as condições do desenvolviemento e da Justi
ça SocIaL 

O advento do planejamento impacta diretamente todo o 
aparelhamento institucional, revelando a necessidade de ajus.. 
tar-se ao desempenho de novos e graves cometimentos. As 
formas clássicas, habituais e tradicionais do agir do Poder PÚ
blico, foram abandonadas, entrando em cena nova.s e moder-

(1) O Problema da Responsabilidade no (lQverno Democrático MO
derno. GráJlca da Escola Industrial do Ceará, 1965. pig. 3. 

("2) PslcanáUse da Sociedade Contemporânea. Zabar, 1963, pii. 103. 
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nas estruturas de ação, desarticuladoras de praticamente to
dos os padrões jurídicos precedentes. As técnicas de exerc1cio 
do Poder. bem como as técnicas de tomada de decisões, no âm
bito do Estado, sofrem radical transformação, para que se pos
sa. prosseguir na expansão da atividade estatal, menos por vo
cação absolutista que pela necessidade de regular a Economia
e eliminar formas monopol1sUcas de dominação do mercado . 

Para desempenhar essas novas funções, torna-se neces
sária a organização de um arsenal. burocrá.tico especializado, 
ágU, capaz e apto de desempenhar com eficiênéia esses novos 
e vastos cometimentos do Estado. Surge em cena, assim, a 
classe de funclonârios que tem a seu encargo a g€stão econô
mica da SOciedade, sob O planejamento do Poder Público -
os Tecnocratas. 

O impacto do planejamento incide precisamente naquelas 
Areas polftlcas que o Liberalismo dogmatizara; impõe-se a re
formulação do constitucionalismo ocidental para se introdu· 
zir nas cartas pol1ticas o elenco de princípios do Direito Eco· 
nOmico; esvaziam-se os parlamentos da sua clássica função 
leglferativa, evidenciada que ficou a sua inaptidão para pro
duzir com a rapidez e precisão necessárias os provimentos re
clamados pela conjuntura econômica; reforça-se o Poder Exe
cutivo e a. ele se atribuem crescentes responsabUidades, verifi
cando-se a expansão de suas áreas de atuação, mediante a in
corporação de grande parte de atividades de conteúdo nítida· 
mente politico. Amplia-se a competência regulamentar do ra
mo executivo do Poder, expande-se o processo de delegação le
gislativa e lnstaura~se um verdadeiro sistema elaborador de 
nonnas legais, fora do ft.mblto do Poder Legislativo . 

Toda a burocracia estatal tem de se re!onnular, a tal 
ponto que, como ressalta AUGUSTIN GORDILLO, "já não é 
suficientemente representativo da realidade estudar-se a or
ganização administrativa do Estado; agora, há que estudar a 
organização econômica e administrativa do Estado . O setor 
público da econorn1a de um lado cresce e, de outro lado o se
tor privado da economia encontra-se submetido a crescentes 
regulações; O Direito Público que estuda a ação do Estado não 
é mais nem pode ser o mesmo, posto que a ação do Estado 
tanto mudou". (3) 
. De tato, houve radical transformação tanto nos padrões 
de organização como nas pautas de atuação do Estado, de 
modo a não ser mais posshel encontrar-se nenhuma relação 
social que não esteja disciplinada. orientada OU c01Ultaida 
pelo Poder Público. 

(S) Prlnelplo4 Gem!., de Direito Públ1eo. Editora Rev1ata. do.s Trl· 
bunab, 1977, pá,. 37 . 

129 



Dessa forma já. não é poss(vel a utllização dos padrões ju
rldicos do passado, JX>is. estão superadas as técnicas tradicio
nais que o classicismo jurldico-privatista engendrou; no en
tanto, apesar de o Liberalismo não nos oferecer a chave unI
versal de que gostarlam05 de dispor, como observa GISCARD 
D'ESTAINO, "nós lhe somos devedores de uma part: dec1siva. 
de nosso progresso . Em primeiro lugar, a manutençao de nos
sas Uberdades poUttcas . Por colocar o individuo no começo e 
no fim da orgaruzação social, constitui O fundamento da de
mocracia JX)lftica na sua Corma mais acabada". (4) . 

Asstm, a intervenção do Estado constitui, em última 1nS-
tância não uma. ameaça à liberdade, mas a verdadeira garan
tia da liberdade dos mais fracos, não se tendo despojado o Di
reito do Planejamento do sentimento ético que impregna toda 
a Ciência Jurídica; pelo contrário, pode-se afirmar que esse 
sentimento está exaltado e consagrado na Cilosofla interven
cionística do ocidente. 

Portanto, a perspectiva histórica que se oferece é no sen
tido do retorçamento da intervenção estatal no domin1o eco
nÔmico, justamente para resguardar as liberdades dos mais 
frágeis, pondo a saldo da cupide2 anônima dos agentes eco
nômicos a vida, a saúde e a segurança social dos individuas 
não detentores de riqueza . 

O problema que se põe, ass1m. é o da forma da realização 
da intervenção planejada e não o da intervenção em si; é ine
gável que o bem-estar coletivo não pode mais ser confiado ao 
jogo ocasional das forcas sociais, sendo resultante, como lecio
na FAVILA RIBEIRO. "de racional esquemaUzação, cuja exe
cução deve ser cumprida pela. 1ngerêncla do Poder Público . 
Independentemente do que possamos pensar, o que é inegável 
é que o Estado Moderno agigantou-se desmesuradamente, não 
por extravaglncia opressiva, mas para cumprir novas e cres
centes ex1gênclas sociais". (5) 

2 . O advento da legitimidade técnica 

Em vista da inegá.vel e necessária expansão das técnicas 
de intervenção estatal, como realidade irrecusável do nosso 
tempo, restaria indagar-se até que JX)nto essa mesma interve~
ção !espeltou os mais preciosos legados liberais ocidentais. 
isto é, de que forma persistem eficazes na ordem econômica 
e social os valores políticos cristalizados pela nossa civiliza
ção. 

(4) Democracia Francesa., DIFEL, 1971, pé.g. 30/31 , 
(61 O Desenvolvimento e a. Efetividade de Regime Democré.Uco E3-

tável. Setor de Impreasão do Depto. de Direito Público da UFC. 
19'78, pág. 9. 
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o sistema representativo, a separação de poderes, o con
trole do Estado dentro de padrões de legalidade e outros lega
dos estariam adequad8:;mente defendidos de investidas totali
tárias? 

De que modo se poderia mensurar a legitimidade das no
vas atitudes estatais, uma vez que a elaboração das regras ju
ridicas deslocou-se substancialmente da órbita do Poder Le
gislativo, se concentrando no Poder Executivo? 

Como a própria democracia sobrevive nesse quadro de 
agigantamento do Poder Público, restringindo as áreas de 
atuação individual? 

A resposta a todas essas perguntas importaria na indica
çã.o do modelo politico e econômico social que estamos perse
guindo. 

No Brasil, a estruturação da ordem econômica e social 
estatuída no TitulO lU da Constituição Federal, preservou O 
elenco de direitos que constituem a herança liberal, penetran
do-o da preocupação coro o bem-estar. Não se implantou um 
modelo de intervenção que liquidasse o mercado, mas se optou 
por uma modaUdade interventiva que assegura a persistên
cia do "habitat" da iniciativa privada. É errôneo pensar-se 
que Estado intervenclonlsta signifique Estado totalitário, con
fonne já referiu ORLANDO GOMES. (6) Com efeito, não é a 
mtervenção planificada que faz do Estado um ente totalitá
rio, embora o autoritarismo na. economia seja um requisito 
para a deflagração do desenvolvimento social. 1: claro que a 
intervenção planejada conflita com a concepção liberalista, 
~ essa concepção Uberalista não é necessariamente uma 
concepção democrática, uma vez que enseja a desigualdade 
econOmica, produz a. suj~lção t:: dinamita as possibilidades de 
participação, em ambiente de liberdade, daqueles que não 
possuem mais do que a força de trabalho. Tem-se associado 
como se tosse uma vinculação essencial o Liberalismo ao G0-
verno do Povo; entretanto essa construção é falsa, pois o G0-
verno do Povo, isto é, o Governo Democrático se funda preci· 
&amente na igualdade, que é a ausência de privilégios, e na 
liberdade, que é a ausência de reStrição despótica. Portanto, 
o planejamento não conflUa com a Democracia, pelo contrá
rio, vai além do formalismo legalista do liberaU.smo clássico.. 
para encontrar os indivfduos nas suas de&igualdades econômi
cas, nas suas frustrações de participação politica. 

EROS ROBERTO GRAU analisa : "por certo que há in
COErência entre 08 principias do "laissez-faire" e o planeja-

(6) Procedimentos JuridIcos do Estado Intervenciontsta. Revista da 
ProcuradorIa Gerall do Estado de São Paulo, deumbro/75, pág. 2,2. 
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mento econômico modernamente desenvolvido nos países ca· 
pitalistas. Esta Incompatibilidade, no entanto, apenas se ma
nifesta na medida em que tais princípios sejam tomados como 
ideais e se abomine toda e qualquer forma. de controle socIal. 
É necessário não esquecer que foram as medidas de interven
ção do setor público sobre o processo econômico que permi
tiram a conservação do princípio da liberdade de iniciativa e 
que as correções operadas no mercado é que possibilitaram a 
sua subsistência como instituição. Essas medidas e correções 
funcionaram também como salvaguarda da liberdade". (7) 

A muderna legitimidade política se tunda, assim, mais na 
potencialidade técnica que tenha o ordenamento jurídico de 
conjurar as aflições econômIcas da sociedade; como obser
va EROS ROSll:RTO GRAU, "dada a circunstância de serem 
por natureza estáticas as normas jurídicas e dinâmicas as 
realidades sociais, é de importância fundamental impedir-se a 
consumação da tendência natural à ilegitlmação das normas 
que instrumentam a organização dos mercados". (8) 

Ora, a capacidade normativa de con;u.ntura, expressão 
que GRAU consagrou, ttm de ser diária e prontamente aciona
da, de modo a que os fatos econômicos emergentes da Socie
dade tenham a sua imediata, precisa e concreta regulação; 
dado o dinamismo desses fatos, a velocidade e freqüência de 
sua ocorrência, bem como a sua diversificação, J amais .se pode
ria, através da atuação da "lei legislativa" e da continuidade 
tormal do ordenamento jurídico, discipliná-los adequadamen
te . Em vista disso, surge o Direito Tecnocrátlco, comprometi
do com a normatiz~ão eficiente desses fatos ~onômicos; sur
ge, também, uma espécie de vácuo na continuidade formal do 
ordenamento ju.rídico, tendo em vista a desconexão entre as 
previsões legais existentes e as ocorrências fá.ticas ~onôm1-
co-sociais . 

O Direito Tecnocrático, gerado fora dos parlamentos, não 
significa técnica anti-democrática, como já assinalado, a não 
ser que queiramos reduzir a democracia às expressões semân
ticas da igualdade constitucional, negada na vivência social. 
O que se pode discutir é simplesmente o critério de priorida
des dos assuntos tratados jus-tecnocraticamente, nunca o tra
tamento em si. O compromisso da jus-tecnocracia é COm "a 
Instantânea atuação do instrumental jurídico sobre os mer
cados" (9), medindo-se a sua. legitimidade pela. eficiência com 

(7) Planejamento EconÔmico e Regra Juridlca. Editora Reviata dos 
TrlbunaJs, 1978, págs. 42/43. 

(8) O Direito: Sua Formação e os Fatos EconômicQS. Separata da 
Revista "JUSTITIA~, volume 86, 1975. 

(9) EROS ROBERTO ORAU, Op. Clt., RevLsta "JUSTITlA'~. pág. 11. 
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que conjure a situação conjuntural a que se destinou . Dessa 
forma a legitimidade se desloca do aspecto sociológico para o 
imediatamente técnico e será tanto mais legitima a norma 
tecnocrática quanto mais prontamente atuar com eficiência . 
O desafio dos juristas será. desenvolver fórmulas de controle 
democrático para essa atuação jus-tecnocráUea, tornada in
dispensável ao Estado Modemo;mas esse controle há de S~r 
francamente distanciado dos controles da legalidade que clas
sicamente se estruturaram, pois somente assim se poderá evi
tar que o jurista desempenhe aquele papel de força reacionária 
que tão precisamente SAN TIAGO DANTAS lhe imputou (10). 

(lO) Palavras de um Prole.ssor. Forense, 1975, pâg. 53. 
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